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RECURSO N.º: 0001    – JIF – PML/2018 
PROCESSO N.º: 001547/2018 
AUTO DE INFRAÇÃO N.º: 2015/I000000028 
AUTUADO: BANCO BRASIL S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA JONES DOS SANTOS NEVES, N.º 884, 
CENTRO - LINHARES-ES 
CNPJ N.º: 00.000.000/0478-21 
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DAT/SEMUF/PML 
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ROSIANI OLIVEIRA DOS SANTOS E  LENILSA DA CONCEIÇÃO 
DA SILVA REIS; 
RELATOR: JULIANA SILVA MASSUCATTI – MATRICULA: 009180 
 

EMENTA 

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO – REQUERENDO 
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – POR INSEGURANÇA NA 
DETERMINAÇÃO TANTO DA INFRAÇÃO, QUANTO DO CRITÉRIO 
PARA APURAÇÃO DO VALOR DA MULTA – INSUBSISTÊNCIA DO 
AUTO DE INFRAÇÃO E DA MULTA FIXADA, POR FLAGRANTES 
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADES – NULIDADE 
CONCEDIDA PELO ÒRGÃO JULGADOR DE 2ª INSTANCIA DA 
DECISÃO JULGADA PELA JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – 
FALTA DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA 
PERICIAL – NOVO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
ADMINISTRATIVA – APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENEFICA – 
POSSIBILIDADE. 

 

 

 

 

 

 

 




